
INDICAÇÃO Nº 
1013
, DE 2009

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a liberar, mediante convênio, verba no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), à Cidade de TRES FRONTEIRAS, destinados à construção de Praça Publica multiutilitaria.

JUSTIFICATIVA


TRES FRONTEIRAS é uma cidade brasileira, com uma população de aproximadamente 5.167 habitantes, conforme senso do IBGE de 2008, localizada na mesorregião de São José do Rio Preto e microrregião de Jales.




Em razão do parco orçamento, a cidade deixa de fazer obras de relevante valor social, submetendo sua arrecadação à educação e saúde e obras de infraestrutura.




Consoante o que consta do oficio especial remetido ao signatário deste, a municipalidade pretende construir uma Praça Publica, que denominam “multiutilitaria”, contendo academia ao ar livre, parque infantil, pista de Cooper, fonte luminosa, lanchonete, quiosques e iluminação alta, de forma a oferecer a seus habitantes uma melhor qualidade de vida.




Para tanto, necessitam da verba acima pleiteada, que reputamos como justa, dada à sua relevante destinação.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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